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1-	 Introdução

Este folheto destina-se a apoiar os Produtores de Resíduos das Oficinas de Manutenção e Reparação de Veículos Automóveis no Pré- preenchimento automático

do Mapa Integrado de Registo de Resíduos (MIRR).

2-	 O que é o Mapa Integrado de Registo de Resíduos (MIRR)
O Mapa Integrado de Registo de Resíduos (MIRR) corresponde ao registo de dados que se encontra previsto no artigo 98.º do Decreto-Lei n.º 102-D/2020, de 10 de 

dezembro, que aprova o Regime Geral de Gestão de Resíduos (RGGR), na sua redação atual. Este, agrega as informações do registo e controlo do fluxo de resíduos, 

conforme estatuído no artigo 99.º do mesmo diploma.

Este procedimento é realizado na plataforma SILiAmb, instalada na Agência Portuguesa do Ambiente (APA). É nesta plataforma oficial que os produtores de resíduos devem 

estar registados e onde são efetuadas operações como o pré-preenchimento, validação e a submissão do MIRR.

Todos as imagens deste guia correspondem a cópias dos ecrãs da plataforma SILiAmb.

O MIRR é o formulário online de preenchimento obrigatório, utilizado para comunicar os dados sobre a produção e gestão de resíduos, às Autoridades de Resíduos - Agência 

Portuguesa do Ambiente (APA) e Direção Regional do Ambiente e Mar (DRAM).

O MIRR deve ser preenchido e submetido anualmente, no período compreendido entre 1 de janeiro e 31 de março do ano seguinte ao do ano a reportar.

3-	 Instruções gerais de navegação no SILiAmb
Antes de iniciar o preenchimento, recomenda-se uma breve leitura ao Anexo do Manual de apoio ao preenchimento MIRR da APA, onde estão as funcionalidades de 

navegação disponíveis na plataforma SILiAmb, através do QR code:

    

                                                                                                                                                                                                 

4-	  Quais as oficinas que estão obrigadas ao preenchimento do MIRR
As Oficinas que se encontrem registadas com a denominação de Pessoa singular ou Pessoa coletiva, estão obrigadas ao preenchimento do MIRR se:

•produzirem resíduos perigosos (ex: óleos usados, filtros de óleo, baterias, solventes, embalagens contaminadas, etc.);

•tiverem mais de 10 trabalhadores e que produzam resíduos não equiparados aos resíduos urbanos. (Ex: Oficina de bate-chapa).
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5-	 Requisitos para o pré- preenchimento automático do Mapa Integrado de Registo de Resíduos (MIRR)
Para o pré- preenchimento automático do MIRR, as guias eletrónicas de acompanhamento de resíduos (e-GAR) devem encontrar-se nos seguintes estados:

•	 aceite;
•	 corrigida;
•	 correção negada;
•	 Concluída/certificado de receção no momento do preenchimento do MIRR e cuja data de início de transporte se encontre no período de registo MIRR.

Atenção:
Se as e-GAR do seu estabelecimento encontram-se no estado: “emitida”, “rejeitada”, “anulada” ou ”guardada”, este manual não é para Si!
Nesta situação, a submissão do MIRR deverá ser efetuada através do preenchimento do ficheiro EXCEL, que pode ser consultado no Manual de apoio ao preenchimento 
MIRR, da APA, através   do QR Code:                        

6-	 Contraordenação
Constitui contraordenação ambiental grave, punível nos termos do regime aplicável às contraordenações ambientais previstas na Lei n. º 50/ 2006, de 29 de agosto, na 

sua redação atual, “O incumprimento da obrigação de submissão de dados no SIRER, em violação com o disposto no artigo 98.º”, submissão do MIRR, conforme articulado 

na alínea www) do n.º 2 do art.º 117.º do Decreto-Lei n.º 102-D/2020, de 10 de dezembro do Regulamento Geral de Gestão de Resíduos (RGGR), na sua redação atual.

•	 Montantes das coimas 

Conforme articulado no n.º 3 do art.º 22.º da Lei n º 50/ 2006, de 29 de agosto, na sua redação atual, às contraordenações graves correspondem as seguintes coimas: 

a) Se praticadas por pessoas singulares, de (euro) 2 000 a (euro) 20 000 em caso de negligência e de (euro) 4 000 a (euro) 40 000 em caso de dolo; 

b) Se praticadas por pessoas coletivas, de (euro) 12 000 a (euro) 72 000 em caso de negligência e de (euro) 36 000 a (euro) 216 000 em caso de dolo.
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7- 	  	 Como devo pré- preencher e submeter o MIRR

•	 Aceder à página do SILiAmb através do link   https://apoiosiliamb.apambiente.pt                                                                        

                        

•	 Clique no Login SILiAmb      
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•	 Inicie a sessão com o NIF/NPC e Palavra-Passe

                                                    

Nota:

Com as alterações efetuadas no SILiAmb, em 2016, deixou de ser necessária a nomeação de um responsável pelo estabelecimento para submeter o MIRR. Assim, o 
preenchimento e submissão do MIRR podem ser efetuados acedendo ao SILiAmb com as credenciais (NIF/NIPC e password) da Organização ou de um responsável 
nomeado para a finalidade MIRR para o estabelecimento em causa.

Caso aceda ao SILiAmb com as credenciais de responsável (NIF individual) e pretenda preencher o MIRR em nome de determinada organização/empresa, deve consultar a 
secção "2.2 - Os Responsáveis pelos Estabelecimentos" no Manual de apoio ao preenchimento do MIRR, da APA, através do QR code:
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•	 Está no seu SILiAmb! 

Clique em Definições do Utilizador 
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•	 Clique em Estabelecimentos

Nesta página é apresentado o(s) estabelecimento (s) registado(s) na plataforma SILiAmb. O que significa que, uma empresa em nome individual ou pessoa coletiva, 

poderá ter mais do que um estabelecimento.

Somente o(s) estabelecimento(s) ativo(s) e com registo de dados, e-GAR, referente ao ano anterior, fica(m) obrigado(s) ao preenchimento e submissão do MIRR. 

Por cada estabelecimento ativo e com registo de dados, deve fazer o MIRR correspondente.

Clique em cima do estabelecimento ativo e com registo de dados, e-GAR, para dar início ao procedimento do preenchimento do MIRR.

•	  Neste ecrã aparece o(s) estabelecimento(s) da Empresa (nome individual 
ou pessoa coletiva)  
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•	 Clique no estabelecimento ativo e com registo de dados, e-GAR

Estado Localidade Enquadramento Ações

Ativo Funchal



12 UNIAJ

•	 Clique em Enquadramentos

Enquadramentos

Enquadramentos
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•	 Neste ecrã clique no MIRR                                                                                                         

•	 De seguida aparece o campo Período de referência , clique na seta e selecione o ano de reporte do MIRR (que corresponde sempre do ano anterior)     
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•	 Deve validar a mensagem! Clique no OK, para confirmar o enquadramento no MIRR 

•	 Clique em Pagamentos 
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7.1-	 Regularizar a Taxa SIRER

Nota:	
Para a “Emissão e pagamento do Documento Único de Cobrança (DUC)”, deve ter em atenção que, o DUC só é emitido se:

•	 a organização Empresa (nome individual ou pessoa coletiva) tiver o perfil completo (morada, código postal, localidade e concelho);

•	 o estabelecimento tiver os dados gerais preenchidos (morada, georreferenciação, etc.). 

Se alguma informação estiver incorreta, não deve emitir o DUC, pois não será possível corrigi-lo depois. Primeiro, é necessário corrigir os dados no Perfil SILIAMB, conforme 

indicado na secção “2.1.1 Dados de perfil da organização/entidade (NIF)” do Manual de apoio ao preenchimento do MIRR, APA, poderá consultar através do QR 

code:

	 Clique em:
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•	 Neste ecrã, é pedido que valide os dados para emissão do DUC    

Confirme os dados, e clique em:      
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•	 Tenha atenção à mensagem que se encontra no topo do ecrã

Nota:

•	 O MIRR só pode ser submetido depois de o DUC estar no estado Pago;

•	 A troca de informação entre a APA, I.P. e a Agência de Gestão da Tesouraria e da Dívida Pública – IGCP, EPE, demora cerca de 4 dias – recomenda-se que este 
procedimento, pedido de emissão do DUC, não seja efetuado nos últimos dias do prazo de submissão MIRR; 

•	 Se o prazo de pagamento expirar, a taxa pode demorar cerca de 5 dias a passar ao estado “Caducada”. Só então, é possível emitir o novo DUC, o que pode 
inviabilizar a submissão do MIRR dentro do prazo;

•	 O prazo de pagamento consta do próprio DUC, mas o pagamento deve ser feito antes de 31 de março, prazo legal de submissão do MIRR;

•	 Não há lugar à devolução do valor pago, quando pago indevidamente;

•	 Não é necessário enviar comprovativo de pagamento à APA, exceto se o pagamento for feito por transferência bancária. 
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•	 Clique em Fatura        

 Atenção, à “Data Limite Pagamento”!
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•	 Taxa SIRER regularizada, conforme recibo



20 UNIAJ

Após a regularização da Taxa SIRER. O MIRR pode ser pré-preenchido e submetido por estabelecimento.

•	 Como proceder!                   

Para aceder ao pré-preenchimento automático do MIRR, deve entrar novamente na plataforma SILiAmb com as credenciais da Organização (Pessoa singular ou Pessoa 

coletiva). Clique em Resíduos  e de seguida em MIRR . Para o efeito, consulte a pag. 9.
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7.2-	 Enquadramento do estabelecimento(s) no MIRR

•	 Neste ecrã, clique em cima do estabelecimento que vai submeter ao pré- preenchimento automático do MIRR 

(Se tem mais do que um estabelecimento, ativo, com registo de dados e com enquadramento MIRR (pag. 11) deve emitir e submeter o MIRR para cada um deles).

•	 Certifique-se do estabelecimento que vai submeter ao Pré- preenchimento automático do MIRR

•	 Clique em Produtos de Resíduos e depois em Gravar
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•	 Valide a mensagem no topo do ecrã, clique em OK     

 7.3-	 Como pré-preencher o formulário B 
  
•	 Neste ecrã são apresentados os formulários. 	

	 O seu estabelecimento é o Formulário B — 
	 clique para aceder!
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•	 Valide a mensagem, clique em OK, para que o registo de dados, das e-GAR migrem automaticamente para o MIRR do seu estabelecimento.

•	 Pré-preenchimento do formulário B, com os dados das e-GAR

No ecrã dos formulários, clique em Pré-preencher para preencher automaticamente com os dados das e-GAR

Nota:
Mesmo optando pelo pré-preenchimento do formulário com os dados das e-GAR, compete ao utilizador verificar se os dados estão corretos e corrigir e/ou completar os 
dados sempre que necessário.
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•	 Pré-preenchimento automático com dados das e-GAR

Ao clicar em “pré-preencher, só migram os dados das e-GAR com os seguintes estados válidos:
•	 aceite;
•	 corrigida;
•	 correção negada;
•	 concluída/certificado de receção no momento do preenchimento do MIRR e cuja data de início de transporte se encontre no período de registo MIRR.

Não migram para o pré-preenchimento do MIRR os dados das e-GAR com os seguintes estados:
•	 emitida;
•	 rejeitada;
•	 anulada;
•	 guardada.

•	 Preenchimento do Formulário B (do Produtor de resíduos)

Só migram as e-GAR em que o produtor esteja identificado como Produtor/ Detentor.
Neste Formulário deve ser declarada a informação relativa a todos os resíduos produzidos no estabelecimento, durante o 

período de reporte, respetivos transportadores e destinatários (operador de gestão de resíduos.)

Nota
Caso o resíduo não tenha sido encaminhado para tratamento e tenha permanecido armazenado nas instalações do produtor, 
deve ser registado como produzido. Contudo, o campo relativo a “houve recolha de resíduos” não deverá ser assinalado, 
sendo assim necessário preencher os campos referentes à quantidade armazenada no início do ano e no final do ano. Como 
não existe dados de e-GAR este registo é feito manualmente.
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Preenchimento por tipo de LER:

a)-	 Para cada código LER, do resíduo que não saiu das instalações, deve fazer o seguinte:
	 Identifique o código LER correto para o resíduo produzido.
	 (Exemplo: 15 01 01 – Embalagens de papel e cartão)
b)-	 Declare o resíduo como PRODUZIDO no período de reporte.
	 Preencher os seguintes campos manualmente:

I-		  Quantidade produzida no ano (kg ou toneladas);
II-		  Quantidade armazenada no início do ano (caso já estivesse no local em 1 de janeiro);
III-		  Quantidade armazenada no final do ano (o que ficou em stock em 31 de dezembro).

d)-	 Não clique o campo houve recolha de resíduos.
c)-	 Não preencher os campos de transportador ou destinatário, pois não houve recolha nem tratamento.

NÃO clique em: 

Clique em Gravar, para cada registo que faz:
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Observações importantes:

O código LER deve corresponder exatamente à natureza e origem do resíduo.
A quantidade armazenada no início do ano pode ter sido declarada no formulário do ano anterior (no MIRR do ano anterior).
O sistema deve garantir coerência entre o que foi produzido, armazenado e enviado.

Exemplo por Tipo de Código LER

LER 15 01 01 – Embalagens de papel e cartão

1.	 Produzido: 0.5 ton
2.	 Armazenado no início do ano: 0 ton
3.	 Armazenado no final do ano:  0.5 ton  

Não houve recolha 
Não clique em “houve recolha de resíduos”

LER 16 01 17 – Metais ferrosos

1.	 Produzido: 2 ton
2.	 Armazenado no início do ano: 0.5 ton
3.	 Armazenado no final do ano: 1 ton 1 
4.	 Não houve recolha
Não clique em “houve recolha de resíduos”

LER 13 02 05* – Óleos minerais não clorados,

1.	 Produzido: 0.3 ton
2.	 Armazenado no início do ano: 0.3 ton
3.	 Armazenado no final do ano: .0.4 ton  2

4.	 Não houve recolha 
Não clique em “houve recolha de resíduos”

1	  Neste caso, as 0.5 ton saíram da instalação com e-GAR e foram automaticamente importadas para o MIRR.
2	  Neste caso, acumulou mais 0.1 ton durante o ano que vai reportar no MIRR.
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7.4-	 Submissão do MIRR

Para submeter o MIRR, siga os seguintes passos:

•	 Verifique se preencheu o formulário B com toda a informação.
•	 De seguida vá ao separador Resumo.
•	 O MIRR só pode ser submetido quando estiver corretamente preenchido e os dados forem coincidentes.

Quando existem erros que impedem a submissão do MIRR, estes, aparecem no topo do ecrã:

Para mais informação, sobre a existência de possíveis erros, pode consultar a sessão 

“3.4.Submissão do MIRR”do Manual de apoio ao preenchimento MIRR, da APA, através 

do QR Code:
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Quando ocorrem correções, deve utilizar-se, sempre, o botão Gravar para guardar os dados inseridos ou alteração efetuada a um valor previamente preenchido.

Ao fazer uma alteração e, ao  tentar sair do formulário sem gravar, surge uma mensagem para a confirmação que, a informação/alteração deve ser guardada.                                                                                                 

Clique em Ok, para validar as alterações.
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O registo no MIRR só fica concluído quando o formulário estiver no estado Submetido.

A submissão é feita no separador Resumo.

Clique em, Submeter formulário. (O formulário só aparece 
disponível quando não existem erros que impeçam a 
submissão).

Resumo/comprovativo de submissão
Após a submissão do formulário MIRR é possível obter, numa 
versão pdf, um resumo do formulário MIRR submetido, através 
do botão resumo em PDF, este documento comprova a 
submissão do formulário.

7.5-	 Procedimentos e consultas após a submissão do MIRR

Como proceder relativamente a: 
•	 Resumo/comprovativo de submissão; 
•	 Correção de formulários submetidos; 
•	 Aberturas casuísticas;
•	 Estado do MIRR.

Deve consultar as sessões "3.4.2. Resumo/comprovativo de submissão; 3.4.3. Correção de formulários submetidos; 3.5. Aberturas 
casuísticas e 3.6. Estado do MIRR", do Manual de Apoio ao preenchimento MIRR, da APA, através do QR code: 



Unidade de Inspeção Ambiental e Ação Jurídica
Para mais informações contacte:

Direção Regional do Ambiente e Mar

Rua Dr. Pestana Júnior, nº 6 - 3º Andar Dtº 9064-506 Funchal

Telefone: (+351) 291 145 610

Email: inspecaoambiental@madeira.gov.pt


